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PORTARIA Nº 030, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 
 

 “REGULAMENTA A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES EM OBSERVÂNCIA AO 

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

COM BASE NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 

ÂMBITO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE PADRE BERNARDO – PABPREV, GOIÁS.” 

 

O GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO – PABPREV, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade a Lei Municipal nº. 949, de 19 de novembro de 2013,  

 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência 

dos atos praticados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das Contratações 

Públicas com o Sistema atualmente utilizado;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a responsabilidade 

atribuída ao agente de contratação, bem como a comissão de contratação e ainda a 

imprescindibilidade de detalhamento quanto às atribuições dos mesmos;  

 

CONSIDERANDO a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 

contratação;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - O Agente de Contratação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO – PABPREV, será 

designado por meio de ato próprio do gestor.  

 

Parágrafo único. O Agente de Contratação em caso de licitação na modalidade 

Leilão será designado como Leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio, ou, 

alternativamente, contratação de um Leiloeiro Oficial para conduzir o certame e no caso de 

licitação na modalidade Pregão será designado Pregoeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe 

de Apoio.  

 

Art. 2º – O responsável pela pesquisa de preço será feito pela Diretora Financeira 

do PABPREV.  

 

Art. 3º – Caberá ao solicitante, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência.  

 

§1º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional 

nos seguintes casos:  

 

CERTIFICO que foi publicado no Placard do 

PABPREV a Portaria nº 030/2025, no período de 

26/03/2025 a 10/04/2025. 

Padre Bernardo, 26 de março de 2025. 

 
 

 

Antônio Teles Figueredo 

Gestor do PABPREV 
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I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem 

nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente 

da forma de contratação;  

 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços 

contínuos. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

Registra-se, publique-se, revogam-se as disposições contrárias. 

 

 

Padre Bernardo-GO, aos 26 dias do mês de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Antônio Teles Figueredo 

Gestor do PABPREV 
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